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LEI

AÊ. 10 - Ficam ampliadas as vagas do cargo de MOTORISTA do quadro

Estatutário de Servidores do Poder Executivo Municipal, conforme abaixo:

Aft. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias do Município.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor a paftir da data de sua publicação.
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